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761 SÃO JOÃO DO 
MANTENiNHA 0,02230086 2 .145,92 429,19 17,16 0,00 1 .699,57

763 SÃO JOSÉ DA LAPA 0,12588008 12 .112,92 2 .422,59 96,91 0,00 9 .593,42
766 SENADOr AMArAL 0,02847073 2 .739,60 547,92 21,91 0,00 2 .169,77
767 uBAPOrANGA 0,02771779 2 .667,16 533,43 21,34 0,00 2 .112,39
768 uruCuiA 0,03223209 3 .101,55 620,31 24,81 0,00 2 .456,43
769 ALTO CAPArAÓ 0,02152811 2 .071,56 414,31 16,58 0,00 1 .640,67
770 ANGELÂNDiA 0,03282594 3 .158,71 631,74 25,27 0,00 2 .501,70
771 AriCANDuvA 0,01916173 1 .843,86 368,78 14,75 0,00 1 .460,33
772 BEriZAL 0,01554737 1 .496,07 299,22 11,97 0,00 1 .184,88
773 BONiTO DE MiNAS 0,03066091 2 .950,36 590,07 23,60 0,00 2 .336,69
774 BrASiLÂNDiA DE MiNAS 0,05020270 4 .830,79 966,16 38,64 0,00 3 .825,99
775 BuGrE 0,01488808 1 .432,62 286,53 11,46 0,00 1 .134,63
776 CABECEirA GrANDE 0,06202303 5 .968,21 1 .193,64 47,75 0,00 4 .726,82
777 CAMPO AZuL 0,01448422 1 .393,76 278,75 11,15 0,00 1 .103,86
778 CANTAGALO 0,01755330 1 .689,07 337,81 13,51 250,82 1 .086,93
779 CATAS ALTAS 0,13190522 12 .692,67 2 .538,54 101,54 0,00 10 .052,59
780 CATuTi 0,02003273 1 .927,67 385,54 15,42 286,25 1 .240,46
781 CHAPADA GAÚCHA 0,06437410 6 .194,44 1 .238,88 49,56 0,00 4 .906,00
782 CÔNEGO MAriNHO 0,02127093 2 .046,80 409,36 16,37 0,00 1 .621,07
783 CONFiNS 0,07758937 7 .466,09 1 .493,22 59,73 0,00 5 .913,14
784 CÓrrEGO FuNDO 0,05673516 5 .459,38 1 .091,88 43,67 0,00 4 .323,83
785 CriSÓLiTA 0,02530908 2 .435,39 487,08 19,48 361,64 1 .567,19
786 CuPArAQuE 0,01899199 1 .827,50 365,49 14,62 0,00 1 .447,39
787 CurrAL DE DENTrO 0,02470746 2 .377,50 475,50 19,03 0,00 1 .882,97
788 DiviSA ALEGrE 0,02999722 2 .886,50 577,29 23,10 0,00 2 .286,11
789 DOM BOSCO 0,02009726 1 .933,89 386,78 15,48 0,00 1 .531,63
790 FrANCiSCÓPOLiS 0,02291015 2 .204,54 440,91 17,63 0,00 1 .746,00
791 FrEi LAGONEGrO 0,01569605 1 .510,36 302,07 12,08 0,00 1 .196,21
792 FruTA DE LEiTE 0,01623717 1 .562,43 312,48 12,50 0,00 1 .237,45
793 GAMELEirAS 0,02157677 2 .076,25 415,25 16,61 308,32 1 .336,07
794 GLAuCiLANDiA 0,01220000 1 .173,95 234,79 9,39 0,00 929,77
795 GOiABEirA 0,01686487 1 .622,85 324,57 12,99 0,00 1 .285,29
796 GOiANá 0,02015756 1 .939,68 387,94 15,52 0,00 1 .536,22
797 GuArACiAMA 0,01723646 1 .658,58 331,72 13,26 246,28 1 .067,32
798 iBirACATu 0,01867666 1 .797,16 359,43 14,37 0,00 1 .423,36
799 iMBÉ DE MiNAS 0,01873515 1 .802,80 360,56 14,42 0,00 1 .427,82
800 iNDAiABirA 0,02127502 2 .047,18 409,43 16,37 0,00 1 .621,38
801 JENiPAPO DE MiNAS 0,01719887 1 .654,98 331,00 13,24 0,00 1 .310,74
802 JOSÉ GONÇALvES DE 

MiNAS 0,01525280 1 .467,71 293,54 11,75 0,00 1 .162,42
803 JOSÉ rAYDAN 0,02405964 2 .315,15 463,03 18,52 0,00 1 .833,60
804 JOSENÓPOLiS 0,02023903 1 .947,51 389,50 15,58 0,00 1 .542,43
805 JuvENÍLiA 0,02267987 2 .182,38 436,48 17,46 0,00 1 .728,44
806 LEME DO PrADO 0,02243117 2 .158,45 431,69 17,27 0,00 1 .709,49
807 LuiSBurGO 0,02343618 2 .255,16 451,03 18,04 0,00 1 .786,09
808 LuiSLÂNDiA 0,01705203 1 .640,84 328,17 13,12 0,00 1 .299,55
809 MáriO CAMPOS 0,04887327 4 .702,85 940,57 37,61 0,00 3 .724,67
810 MArTiNS SOArES 0,02820458 2 .714,00 542,80 21,71 0,00 2 .149,49
811 MirAvÂNiA 0,01695097 1 .631,12 326,23 13,04 242,21 1 .049,64
812 MONTE FOrMOSO 0,01717472 1 .652,65 330,53 13,22 0,00 1 .308,90
813 NAQuE 0,01908822 1 .836,78 367,36 14,70 0,00 1 .454,72
814 NATALÂNDiA 0,01928008 1 .855,24 371,05 14,84 0,00 1 .469,35
815 NiNHEirA 0,02361836 2 .272,69 454,53 18,18 0,00 1 .799,98
816 NOvA BELÉM 0,01486674 1 .430,57 286,11 11,45 0,00 1 .133,01
817 NOvA POrTEiriNHA 0,03190672 3 .070,24 614,04 24,56 0,00 2 .431,64
818 NOvO OriENTE DE MiNAS 0,02382294 2 .292,37 458,47 18,34 0,00 1 .815,56
819 NOvOriZONTE 0,01905112 1 .833,20 366,64 14,67 0,00 1 .451,89
820 OLHOS D’ áGuA 0,03267229 3 .143,91 628,78 25,16 0,00 2 .489,97
821 OrATÓriOS 0,02418739 2 .327,46 465,50 18,62 0,00 1 .843,34
822 OriZANiA 0,02363212 2 .274,01 454,80 18,19 0,00 1 .801,02
823 PADrE CArvALHO 0,02149765 2 .068,62 413,72 16,55 0,00 1 .638,35
824 PAi PEDrO 0,02430312 2 .338,59 467,72 18,71 0,00 1 .852,16
825 PATiS 0,02198637 2 .115,67 423,14 16,93 0,00 1 .675,60
826 PEDrA BONiTA 0,02587238 2 .489,59 497,92 19,92 0,00 1 .971,75
827 PEriQuiTO 0,02436342 2 .344,39 468,88 18,75 0,00 1 .856,76
828 PiEDADE DE CArATiNGA 0,02716281 2 .613,79 522,76 20,92 0,00 2 .070,11
829 PiNGO D’ áGuA 0,01417556 1 .364,06 272,81 10,92 0,00 1 .080,33
830 PiNTÓPOLiS 0,02230607 2 .146,41 429,28 17,17 0,00 1 .699,96
831 PONTO CHiQuE 0,01741663 1 .675,92 335,18 13,41 0,00 1 .327,33
832 PONTO DOS vOLANTES 0,02904284 2 .794,67 558,93 22,36 0,00 2 .213,38
833 rEDuTO 0,02242295 2 .157,67 431,53 17,27 0,00 1 .708,87
834 rOSáriO DA LiMEirA 0,02202359 2 .119,24 423,85 16,95 0,00 1 .678,44
835 SANTA BárBArA DO 

MONTE vErDE 0,01807966 1 .739,74 347,95 13,93 0,00 1 .377,86
836 SANTA CruZ DE MiNAS 0,02347853 2 .259,25 451,85 18,08 0,00 1 .789,32
837 SANTA CruZ DE SALiNAS 0,01784120 1 .716,79 343,36 13,73 0,00 1 .359,70
838 SANTA HELENA DE MiNAS 0,01770331 1 .703,52 340,70 13,63 0,00 1 .349,19
839 SANTO ANTÔNiO DO 

rETirO 0,02190130 2 .107,47 421,50 16,86 0,00 1 .669,11

840 SÃO DOMiNGOS DAS 
DOrES 0,02291365 2 .204,87 440,98 17,63 0,00 1 .746,26

841 SÃO FÉLix DE MiNAS 0,01342865 1 .292,18 258,44 10,33 0,00 1 .023,41
842 SÃO GErALDO DO BAixiO 0,01438243 1 .383,95 276,79 11,07 0,00 1 .096,09
843 SÃO JOÃO DA LAGOA 0,02137404 2 .056,74 411,35 16,46 0,00 1 .628,93
844 SÃO JOÃO DAS MiSSÕES 0,03938221 3 .789,58 757,92 30,31 0,00 3 .001,35
845 SÃO JOÃO DO PACuÍ 0,01755899 1 .689,62 337,92 13,52 0,00 1 .338,18
846 SÃO JOAQuiM DE BiCAS 0,15382747 14 .802,17 2 .960,44 118,42 0,00 11 .723,31
847 SÃO JOSÉ DA BArrA 0,11868702 11 .420,74 2 .284,15 91,36 0,00 9 .045,23
848 SÃO SEBASTiÃO DA vAr-

GEM ALEGrE 0,01988854 1 .913,79 382,76 15,31 0,00 1 .515,72
849 SÃO SEBASTiÃO DO ANTA 0,01991844 1 .916,66 383,33 15,33 0,00 1 .518,00
850 SArZEDO 0,32979506 31 .734,75 6 .346,95 253,87 0,00 25 .133,93
851 SEM-PEixE 0,01764929 1 .698,31 339,66 13,58 0,00 1 .345,07
852 SErrANÓPOLiS DE MiNAS 0,02737201 2 .633,88 526,78 21,06 391,12 1 .694,92
853 SETuBiNHA 0,02582316 2 .484,85 496,97 19,88 0,00 1 .968,00
854 TAPAruBA 0,01450006 1 .395,27 279,05 11,16 0,00 1 .105,06
855 TOCOS DO MOJi 0,01711961 1 .647,34 329,46 13,18 0,00 1 .304,70
856 uNiÃO DE MiNAS 0,04630442 4 .455,67 891,14 35,64 0,00 3 .528,89
857 uruANA DE MiNAS 0,02525937 2 .430,61 486,13 19,45 0,00 1 .925,03
858 vArGEM ALEGrE 0,01754382 1 .688,16 337,63 13,51 0,00 1 .337,02
859 vArGEM GrANDE DO riO 

PArDO 0,01650469 1 .588,17 317,64 12,70 0,00 1 .257,83
860 vArJÃO DE MiNAS 0,05214559 5 .017,75 1 .003,55 40,14 0,00 3 .974,06
861 vErDELÂNDiA 0,03737630 3 .596,56 719,31 28,77 0,00 2 .848,48
862 vErEDiNHA 0,02164623 2 .082,94 416,59 16,67 0,00 1 .649,68

863 vErMELHO NOvO 0,01865522 1 .795,12 359,02 14,36 0,00 1 .421,74
864 DELTA 0,09200087 8 .852,84 1 .770,57 70,82 0,00 7 .011,45
865 JAPONvAr 0,02070215 1 .992,09 398,42 15,94 0,00 1 .577,73
 Total Geral 100,00000000 9 .622 .569,78 1 .924 .513,82 76 .980,59 99 .621,14 7 .521 .454,23

Fontes: Fundação João Pinheiro (índices); Banco do Brasil (valores) e SEF-MG/EGE (Cálculos)

Data do rateio valores 
Brutos

valores do 
FuNDEB

valores do 
PASEP

valores 
rateios

10/08/2016 6 .454 .141,64 1 .290 .828,27 51 .633,10 5 .111 .680,27
19/08/2016 2 .244 .257,96 448 .851,52 17 .954,08 1 .777 .452,36
30/08/2016 924 .170,18 184 .834,03 7 .393,41 731 .942,74

TOTAL 9 .622 .569,78 1 .924 .513,82 76 .980,59 7 .621 .075,37
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Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - contagem
Superintendência regional da Fazenda ii - Contagem

Delegacia Fiscal/Sete Lagoas
iNTiMAÇÃO (AiAF)

Nos termos do artigo 70, do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº . 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, intimado da lavra-
tura do Auto de início de Ação Fiscal – AiAF nº 10 .000017241 .91, que 
dá início a auditoria fiscal a partir do dia 06/09/2016 às 09:00horas.
Informamos que o objeto da auditoria fiscal trata-se de ITCD/DOA-
ÇÃO-operação doação numerário/bens e direitos, informações das 
Declarações do imposto de renda de Pessoa Física-DirPF . Após tenta-
tiva de entrega do referido AiAF a EBCT, devolveu a correspondência 
indicando como “mudou-se” do endereço informado . O referido Auto 
de início de Ação Fiscal encontra-se na Delegacia Fiscal, localizada na 
rua Zoroastro Passos, nº . 30, 3º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete 
Lagoas/MG .
Sujeito Passivo: JÚNiA LETÍCiA TOrrES DE MOurA
CPF: 561 .009 .066-00
Endereço: rua Teresina, 85 - Bairro Canaã
Município: Sete Lagoas - MG
Sete Lagoas, 14 de setembro de 2016 .
Gustavo Almeida vieira
Delegado Fiscal da DF/Sete Lagoas
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SrF i - Divinópolis
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA DiviNÓPOLiS

AF 2º NÍvEL/ PArá DE MiNAS
EDiTAL 009 .722/2016

CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002780796 .00-78 AGATA LOGiSTiCA DO BrASiL EirELi - EPP
Pará de Minas, 13 de Setembro de 2016
Elita Aparecida Costa Andrade
Chefe AF/2ºNível/Pará de Minas

EDiTAL 009 .721/2016
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i DiviNÓPOLiS

AF/2º NÍvEL/FOrMiGA
CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
Município de Formiga .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001096498 .00-02 CONSTruTOrA rODriGuES PErEirA LTDA 
– ME
002060988 .00-12 THALiTA OLivEirA SANTOS E CiA LTDA 
- ME
002119542 .00-72 NirLAiNE APArECiDA DA SiLvA - ME
002134524 .00-66 rETiFiCA DE MOTOrES SAO LuCAS LTDA 
- ME
002138250 .00-41 rESTAurANTE E PiZZAriA rECANTO 
MiNEirO LTDA - ME
002362198 .00-24 NAGONE PASTA PuB LTDA - ME
261075031 .00-93 LAMO TrANSPOrTE E LOCACAO LTDA - EPP
261121261 .00-60 B .M .L . MOvEiS E BriNDES LTDA - EPP
261385764 .00-00 ACOFOrTE - COMErCiO DE MATEriAiS DE 
CONSTruCAO LTDA
784318438 .00-13 CALCiNACAO COrrEGO FuNDO iNDuSTriA 
E COMErCiO LTDA
784595043 .00-30 TrANSvAZ LTDA - ME
784993642 .00-00 TrANSPOrTES vAZ FOrMiGA LTDA . - EPP
Terça-feira, 13 de Setembro de 2016 .
rosaria de Morais – Masp 337 .520-1
Chefe AF/2º Nível/Formiga

14 879009 - 1

SrF i - Governador valadares
SrF i GOvErNADOr vALADArES – AF/2º . NÍvEL NANuQuE
iNTiMAÇÃO
Nos termos do Art .10, § 1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado da lavratura do Auto de 
infração abaixo relacionado . informamos que é de trinta dias, a contar 
desta publicação, o prazo para liquidação do crédito tributário, junto a 
esta unidade fazendária, localizada na Av . Geraldo romano, 89 – Cen-
tro – Nanuque - MG . Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia 
de parcelamento, as multas exigidas poderão ser passíveis de redução 
de acordo com os percentuais previstos na legislação tributária vigente . 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência, vez que a mesma é de natureza não contenciosa, (Art . 102, 
do rPTA) e que a falta de pagamento ou parcelamento, nos termos 
desta intimação, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial 
do crédito tributário integral .
Autuado: viação Peixinho Ltda – inscrição Estadual: 443580749 .00-55- 
Avenida Brasil, 367 – Bairro vila Nova – Nanuque -MG – CEP 
39860 .000 – Auto de infração nº . 01 .000518548 .20 .
Nanuque, 14 de setembro de 2016 .
Marcio Mario ramalho Soares MASP 335 .353-9
Chefe AF/2º nível de Nanuque .

SrF - i – GOvErNADOr vALADArES
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/2º NÍvEL/TEÓFiLO OTONi
iNTiMAÇÃO
Nos termos do artigo 10 § 1º, do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do território do Estado, e 

não sendo possível a intimação por via postal em virtude de devolu-
ção pelos correios, intimados da lavratura da Auto de infração infra-
relacionado .
informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento do crédito tributário constituído mediante PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, ou parcelá-lo, nos termos da legislação 
vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislação pertinentes (Lei nº 6 .763/75) .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária /2º Nível/ Teófilo Otoni, localizada na Rua Epaminondas Otoni, 
655 – 4º Andar – Centro – Teófilo Otoni – MG. – CEP: 39.800-013.
Auto de infração: 01 .000265324 .93
Sujeito Passivo: Laylla Com . de roupas Ltda i .E .062 .274246 .00-38
Endereço: rua Mato Grosso, 317 – Letra “A” – Barro Preto Belo Hori-
zonte – MG
Coobrigado: ronilda Mendes Ferreira Paulo CPF 767 .316 .506-68
Endereço:rua Eli Antonio da Costa, 285–Lagoa–Belo Horizonte- MG
Teófilo Otoni, 14 de Setembro de 2016
Arivaldo rodrigues da Silva - Masp: 262 .930-1
Chefe da AF / 2º Nível / T .Otoni
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SrF i - ipatinga
SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo rela-
cionada . informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publi-
cação, o pagamento / parcelamento do crédito tributário constituído 
mediante o AuTO DE iNFrAÇÃO a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente, sob pena do reconhecimento do crédito tributá-
rio, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, com protesto de CDA, inclusive no 
caso de decisão irrecorrível favorável a fazenda pública estadual . Maio-
res esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição Fazendária 
localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145, centro, Manhuaçu, 
Minas Gerais .
1) AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 01 .000502592-86 .
Sujeito Passivo: SiLvANA DE ANDr rODriGuES rOSADO ME
inscrição Estadual: 312 .120624 .00-59
Endereço: Ave . Sete de Setembro n° 513 . Bairro Centro .
ipanema – MG – CEP 36 .950 .000 .
Sujeito Passivo: SiLvANA DE ANDr rODriGuES rOSADO
CPF: 991 .672 .636-15
Endereço: rua Felipe dos Santos 706, Letra A . Bairro Centro .
ipanema – MG – CEP 36 .950 .000 .
Manhuaçu, 14 de setembro de 2016 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .
Chefe da AF/2º Nível/ Manhuaçu – SrF ipatinga
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SrF i - Juiz de Fora
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL FAZENDA i JuiZ DE FOrA

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA / 2º NÍvEL LEOPOLDiNA
iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso 
de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Esta-
dual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, nº 856, Centro - Leo-
poldina – MG .
PTA: 15 .000035504-33
Sujeito Passivo: Emiliano Borges de Miranda
CPF nº 974 .433 .367-72
Endereço: rua Miguel Monteiro de Oliveira resende, nº 185 - vale do 
Sol - Leopoldina/MG - Cep .36700 .000
Leopoldina, 14 de setembro de 2016
Tania Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração Fazendária 2º 
Nível Leopoldina .

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL FAZENDA i JuiZ DE FOrA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA / 2º NÍvEL LEOPOLDiNA

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso 
de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Esta-
dual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, nº 856, Centro - Leo-
poldina – MG .
PTA: 15 .000035503-52
Sujeito Passivo: Maximiliano Borges de Miranda
CPF nº 936 .912 .627-91
Endereço: rua Miguel Monteiro de Oliveira resende, nº 185 - vale do 
Sol - Leopoldina/MG - Cep .36700 .000
Leopoldina, 14 de setembro de 2016
Tania Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração Fazendária 2º 
Nível Leopoldina .
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SrF i / JuiZ DE FOrA - AF 1º NÍvEL/JuiZ DE FOrA

 iNTiMAÇÃO
 Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado da lavratura do(s) Auto(s) de 
infração infra citado(s) .
 informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento ou parcelamento do crédito tributário, com as redu-
ções legais .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à(s) peça(s) fiscal 
(is) em referência por se tratar de crédito tributário de natureza não con-
tenciosa e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta 
intimação, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição Fazen-
dária sito à rua Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
- M&A Comércio de informática e Tecnologia Ltda - ME, iE: 
001 .933403-0070 – Sujeito Passivo – André Luiz de Carvalho, CPF: 
070 .540 .666-00, rua São vicente, n .º 460 – vera Cruz – Belo Horizonte 
– MG . Auto de infração 01 .000448657-65 de 08/06/2016 .
 Juiz de Fora, 14 de setembro de 2016 .
 Evaldo Luiz Goulart de Mattos – Chefe da AF 1º Juiz de Fora .


